
MUNICIPIODE ç, o  CORONEL VIVIDA 

Protocolo 022/2021 

De: 	VANA RUTHES Lançado por Ines P. - SA-SRAP 

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 01/11/2021 às 14:49:18 

Setores (CC): 

SA-DLC 

Setores envolvidos: 

SA-DCP, SA-DLC, SA-SRAP, GP-PJ 

Aditivo de Reajuste / Reequilíbrio de Contrato 

E n t ra d a * :  

Atendimento pessoal 

Ines Poletto 
Agente Administrativa 3liOfU3s a 

e 	:i1ri: 	egais. 

Anexos: 

VANIA_RUTHES.pdf 
Ario 	.Barto 

Piehito 
Á 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 

VÂNIA RUTHES, empresa estabelecida a Rua Presidente Kennedy, n° 19, 
centro na cidade de Coronel Vivida - PR, cadastrada no CNPJ 
30.072.807/0001-09, aqui representada pela administradora Sra. VÂNIA 
RUTHES, brasileira, casada, maior, empresária, residente e domiciliado em 
Coronel Vivida - PR, portadora do CPF n° 911.071.309-30, vem mui 
respeitosamente perante V.Sas solicitar para que seja feito um reequilíbrio de 
preço, repassando um reajuste de 16,33% (dezesseis vírgula trinta e três por 
cento), no valor do serviço contratado, em razão dos aumentos dos custos, 
conforme abaixo demonstrado. 

A) Combustível: conforme aumento repassado pelos postos de combustíveis 
de nosso município, que houve aumento de 51,39% por litro, que era antes R$ 
3,23 (três reais e vinte e três centavos), em março de 2020, com o aumento 
passou a ser de R$ 4,89 (quatro reais e oitenta e nove centavos), em 
novembro de 2021. 

Custo antigo 
150 km p/dia 
38 litros/dia 
122,74 

LOTE Custo atual 
Lote 02 150kmp/dia 
Consumo 38 litros/dia 
R$ combustível p/dia 185,82 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Coronel Vivida - PR, 01 de novembro de 2021. 

JQc Q ji&) 
VANIA RUTHES 

Sócia-administradora 
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DADOS ADICIONAIS 

Recebemos de COMERCIO DE COMBUSTIVEIS STANG LTL 
Emiss5o: 01/11/2021 DestfReme: VANIA RUTHES 911071309 

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÂO E ASSINA 

COMERCIO DE COMBUSTIVEI 
LTDA 

RUA ROMARIO MARTINS, 850 - LOTEAMENTC 

CORONEL VIVIDA 	PR - CEP: 85550-0( 
Fone: (46)3232-2292 

xpert 03 - xpertcom.hr 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda COmhUSI. lub Adq. Terceiros 

INSCRIÇÃO ESTADLY\L 

9066084482 

• s prodttos dou serços constantes da Nota Fiscal Elctrõniea indicada ao lado. 
 

Valor Total: 622,50 	 \ 	N F'-e 
FIa 51__ N°  000.027.020 

kA DO RECEBEDOR 	Série 004 
- 

TANG DANFE 
Documento Auxiliar da 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 	11 ~111 	11111 Nota Fiscal Eletrônica  

JZON- 
O- ENTRADA 

E -SAI DA 
CI4AVE06 ACESSO 

4121 1114 16976300 0337 5500 4000 02702013 9045 851 5 
N° 000.027.020 

SÉRIE 004 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c 

FOLHA 1/1 www.níe.íazenda.gov.hr/portal  ou no site da Sefliz aulorizadort 

PRO TOCÕI.O DE AL10RfZAÇii,) DE USO 

141210240002234 
cKIçÃ)RsTA0tALDosLaSrIrvrOTRIeUrARIo 

14.169.763/0003-37 

DESTINATÁRIO / REMETENTE  
NOME  RAZÃO SOCIAL 

VANIA RUTHES 91107130930  

ENDEREÇO - BAIRRO 8 DISTRITO 

RUA PRESIDENTE KENNEDY, 019 CENTRO 
MUEICIPIO 1W TELEFONE / FAX 

CORONEl. VIVIDA PR (46)9914-7106 

CMI / CPF 

30.072.80710001-09 

85550-000 
ESTADUAL 

DATA [A EMISSÃo 

01/11/2021 

DATA DA SAIDA 

01/11/2021 
HORA Os SAIDA 

08:45:45 

CÁLCULO DO IMPOSTO  

E DE CÁLCULO DO ICM% VALOR DO ICMS 	 1 BA$ 	CALCO O DO IÇMS SVRST 	VALOR DO ICMS SUEST. 

	

0,00 	 0,00 	 0.00 

VALOR IXI FRETE VALOR 00 SEGURO 	 1 0E8 	00 	 OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 

	

0,00 	 o,oq_j 	- 	 0,00 	 o 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS  

V.APROX TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PROO/.r006 

0,00 	 158,43 (25,45 %) 	 622,50 

AlOR DO IPI 	 VALOR TOTAL DA NOTA 

0 

V 	

0,00 	 622,0 

NOME / RAZÃO SOCIAL 1 FRETE POR CONTA CODIGO ÃrTT 

9- SEM FRETE 
ENDERECO MUNICIPIO 

DADOS DOS PRODUTOS 1 SERVIÇOS 

PLACA DO VEICULO 	JF 	CNPI 0FF 

IJF 	1 IASCR1ÇAO ESTADUAL 

IIEFEi lEI QTDS UNITÁR IO DESCO'TO UQUIDO cs 
V ALOR 

 MSi 
oR lfQ 

IOI97I 060 & LT 27.301 4,89 0.00 622,50 0,00 0,00 0,00 0,00 	0,00i - 

iNFORMAÇOES COMPLEMENTARES 
TRIB. AFROX ES 53.73 (FED). R$ 74,70IESTI. RS 0,00 (MUP)- Faro 	IPT/empro. I3A2105 
Pl.AÇA.IKL'JBJOMOIORISTA VEICULO FORMA DE lUTO Formas de ro 
C Credito (32.60. VISA CREDITOFROTA KM OUSLARIO CAIXAIM A 000 bASE SL'BSTITUICAO 56&26VALOR SUI3S'I<VLR 
UBS - El 3052528.009. EF 3082h55,3 104 
Nro. Pedido Comprs O 

RESERVADO AO FISCO 

(c)1093.202; 	 . 	 oo'rn t'i 	 DATA E HORA DA IMPRESSÃO 01I 1 1N2 , 98 
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Recchemos de COMERCIO DE COMBUS11V EIS STANG LTI) 	prodwtscoisefIço 	jiiics dá No:a Fiscal EIetrõmcumdiadaaolado 

	

lEmoÃo OS U3 20 20 Oem;Rente VANIA RtJTIIES Çl I0 1 I 109 	Ioi '1 	.9 	 ( 1a__ - NF-c 
00.024.523 

DORl&'IMtNVO ~NTIrICkÇÀO1ASSINA1 '.00 klChnEt)OR 	
. 	 Série 004 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 'TANG DANFE  
L TD A 	 Dtcufflento ,\uxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica 

RUA ROMARIO MARTINS, 850- LOTEAMENTO :ZQN. 	
0- wrRADA [j 
	ccssø 

	

CORONEL VIVIDA. PR  . CEP: 85550-00( 	
- 	

A 

L__J 	4120 0314 1697 6300 0337 5500 4000 0245 2311 6973 4392 
Fone (46)3232.2292 	 N 000.02.523 	 - 

AutoXPeri v3.5 'perIcorn br 	 SERIE 004 	 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c 

FOLHA 111 	www.nfe fazenda. gov . br/portal ou no site da .Síaz autorizadora 

'TUP.i/.. 1A OPEI4AÇAC) 

Venda combusi. lub Mq. Trcro 

P1407 00010 (10 AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200043780525 05/0312020 19:01:32 

CNPJ 

14.169.76310003-37 

l?WRIÇÀ0 YSTAIXA1. 

9066084482  

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
MOMO RAZA0SOC1AL 

VANIA RUTI-IES 91107130930 

RUA PRESIDENTE ENNLI)V. 019 

CORONEL. VIVIDA  

CULO DO IMPOSTO 
- Di' c4*.Ck:u)Do;CMS 	 DO CM' 	 ø*oE 

	

0.00 	 0.00 
Elt 	 VALOR DO SEGURO 	 0050 

	

0.00 1 	 0.00 

TRANSPORTADOR / VOLt' M ES TRANSPORTADOS 
MOMO t R&ZA0 SOCIAL 

ENDEREÇO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

1)E.ACKICÀO ou PRO:JI.i1I): SERVIÇO 

1- 	 10L0(.) 0I0SEL OS Nkn ADITIVADO 

.çlu( &() 	ADUAL DO L IiTII IQ 

[072.807f0001-09 
uAlgROOtsKrro 	 lroe 

CENTRO  
- 

PR(46)9914-710Ó  

05/03/2020 
SAlDA --1 

05/03/2020 

19.01.27 

'.si.00 ix> ICNIS SUBST

, 

 spo: rnaros 	 VALOR TOAL DOS PRODUTOS 

 0.00 	 85.50 25,45 %) 	 33595 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	VALOR DO IPI 	 VALOR TOTAL DA .UYA 

0.001 	 0.001 	 2_j 	
335.951 

- - 
	FREVO POR CONTA 	COO4GO ANTT 	JiLACA DO VEICULO Ivir CM1 Ci'; 	

- - 
- 	 9 - SEM FRETE  

MUNICIPIO 	 (P.ECRICÀU sT.'.uuM 

LST 1 (rui' ILMLI 1 UrDE 

(*0 

VALOR1 	 vOK 1 BASE DE 	VALOR 	VALOR LLIQ 

UMIARIO _(MISCONrI, _OUVIDO _CALCIQIIS _ICMS _iPI[jCMSIPI 

0.00 	3j 	0,00_oiIiT 

DADO-SADICIONAIS  

;'NFORMAÇOls lOMPI,Ili"TARES 
IRIO APIS.O'( ES 	."tFEI)i. 1(5 5*) 	tESTj. R$uJ)UtM(:Nj. Fomo 1 
I'LAC.\ IKI osomoromv4 VEICLOIOK'1A DC PGTO Furm3s d*, PC 
( '» . M.AI 1 Hu:Ako Cuooii OFEDI i OLSUARIO c 
SI BST (LR 
'*88 . lI 220040.090 - CV 252014 4~ 

- .- -- - --- 	
[RESERVADO AO FISSO 	 - 

Cfl1VO- AO<SE 

MEDI-.u.00 BASE 51;I3STI11- 1 ICAO >9/5IV ALOR 

'Kj'I'*j uIO.VRIi '. 	 . %:lt?I *5,I? I?i 	 DAVA E HORA DA IMi'RFSSAO 044; 	QUI 1 
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Protocolo (Nota interna 22/11/2021 15:34) 022/2021 

De: 	Ines P. - SA-SRAP 

Para: - 

Data: 22/11/2021 às 15:34:25 

Ines Poletto 
Agente Administrativa 

Anexos: 

VAN IA RUTH ESI 1 pdf 

5115 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 

VÂNIA RUTHES, empresa estabelecida a Rua Presidente Kennedy, n° 19, 
centro na cidade de Coronel Vivida - PR, cadastrada no CNPJ 
30.072.80710001-09, aqui representada pela administradora Sra. VÂNIA 
RUTHES, brasileira, casada, maior, empresária, residente e domiciliado em 
Coronel Vivida - PR, portadora do CPF n° 911.071.309-30, vem mui 
respeitosamente perante V.Sas solicitar para que seja feito um reequilíbrio de 
preço, repassando um reajuste de 18,78% (dezesseis vírgula trinta e três por 
cento), no valor do serviço contrata2`3,em razão dos aumentos dos custos, 
conforme abaixo demonstrado. 

A) Combustível: conforme aumento repassado pelos postos de combustíveis 
de nosso município, que houve aumento de 59,13% por litro, que era antes R$ 
3,23 (três reais e vinte e três centavos), em março de 2020, com o aumento 
passou a ser de R$ 5,14 (cinco reais e quatorze centavos), em novembro de 
2021. 

, o 

Custo antigo 
150 km p/dia 
38 litros/dia 
122,74 

LOTE Custo atual 
Lote 02 150kmp/dia 
Consumo 38 litros/dia 
R$ combustível p/dia 195,32 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Ø 	
Coronel Vivida - PR, 22 de novembro de 2021. 

VANIA RUTHES 
Sócia-administradora 
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ORÇAMENTO DE CUSTOS. 
TRANSPORTE ESCOLAR 

TRANSPORTE DE ALUNOS EM MICRO ONIBUS COM CAPACIDADE PARA 20 PASSAGEIROS, PERÍODO DA MANHÃ, 
MEIO DIA E TARDE, 150KM DE PERCURSO DIÁRIO TOTAL, SAINDO DE CORONEL VIVIDA SENTIDO JACUTINGA, 
CAMPO NOVO NA ENCRUZILHADA CARNIEL, PROPRIEDADE SILVEIRA, DALLA COSTA, COMUNIDADE NOSSA 

SENHORA DA SALETE, ATÉ DIVISA HONÓRIO SERPA NO PONTO DE ONIBUS, PROPRIEDADE REIS, MEDIANEIRA, 

ENCRUZILHADA MOREIRA ATÉ ABUNDÂNCIA. 

Descrição Qtde R$ unit. R$ mensal (%) 
FUNÇÃO DE MOTORISTA  
MONTANTE A - 
Salário Base  1 - 1.690,00 1690.00 19,29% 

Insalubridade  0,00 0,00% 

Cumulação de Função  0,00 0,00% 

Adicional Noturno  0,00 0.00% 

DSR Adicional Noturno  0,00 0,00% 
Sub-Total de Salários  1 .690,00 19,29% 

Gratificação natalina, férias e 113  328,71 3,755/o 

Encargos Sociais (FGTS/INSS)  226,09 2,58% 

Total do Montante "A"  2.244,80 25,62% 

MONTANTE 13  
Auxilio alimentação  0,00 0,00% 

Piano de Saúde  0,00 0,00% 

Fundo de formação  0,00 0,00% 

Serviço assistencial  0,00 0,00% 

Seguro frota 1 225,58 225,58 2,57% 

Seguro de Vida  0,00 0,00% 

Vale Transporte  0,00 0,00% 

Total do Montante "B"  225,58 2,57% 

MONTANTE D  
Uniformes  0,00 0,00% 

Treinamento  0.00 0,00% 

Equipamentos  0,00 000% 

Total do Montante "D"  0,00 0,00% 

MONTANTE 
Combustivel aproximado mensal por 20 viagens 150 km (38 It dia) 760 5,14 3.906,40 44.58% 

Pneus 1 500,00 500,00 5,71% 

Manutenção 1 400,00 400,00 4,56% 

Itens diversos 1 300,00 300,00 3,42% 

Despesas de escritório e administrativas 1 250,00 - 250,00 2,85% 

Total do Montante "C"  5.356,40 61,12% 

SUB TOTAL A + B + C + D  7.826,78 - 89,32% 

MONTANTE E  
Tributos (simples nacional) 1,00 60,00 60,00 0,68% 

Lucro 876,31 lo,00%l 

Total do Montante "E"  -
936,31 10 ,68%  

[TOTAL GERAL 	 . 	 ., .. 	 . .  8.763,091 1000 

LkkJ )  
VANIA RUTHES 
Cnpj/Mf n 0  30072807000109 

VANIA RUTHES 
Proprietário 
Cpf/Mf n °  91107130930 
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Recebemos de AUTO POSTO COMETA LTDA os produtos e/ou serviços cotantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 
Emissão: 2011112021 Dest/Reme: VANTARTJTHES Valor Total: 295,62 NF..e 

'$° 000.138.035 
DATA DO RECEBIMENTO IDENTWICACAO E ASSINATURA DO RE EBEDOR 

Série 004 

AUTO POSTO COMETA LTDA DANF 
Documento Auxiliar da IIIFIIIMIF 11:11111v 1illh1HílluhIOIItllI1llIllIfllOIlIIII Nota Fiscal Eletrônica 

0-ENTRADA 
AV. GENEROSO MARQUES, 807 - CENTRO - CORONEL VIV A 1 	SAÍDA 1 CHAVE DE ACESSO 

-PR- CEP: 85550-000 - 
4121 1175 6155 4200 0178 5500 4000 13803518 4420 2789 

Fone: (46)3232-1487 o N 000.138.035 
xpert v3.5 - xpert.com.br  SERIE 004 Consulta de autenticidade rio portal nacional da NF-e 

FOLHA 111 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DEMERC. SUBST SUB NO ESTADO 141210256514150 
INSOUçÃo ESTADUAl, INSCRIÇÃO E4TADUAL co SUBSTITUTO 'nuatrrAaio  
3130022170 75.615.542/0001-78  

DESTINATÁRIO /REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCL&1. CNPI / CPF DATA DA EMiSSÃO 

VANIARUTHES 30.072.80710001-09 2011112021 
- ENDEREÇO BAIRRO / Dls'rRxTo 	 leu DATA DA SAIDA 

RUA PRESIDENTE KENEDI, 019 CENTRO 	 85550-000 20/11/2021 
MUNICÍPIO UF 'TELEFONE! FAX INSCIUÇÃO ESTADUAL jHORA DA SAIDA 

CORONEL VIVIDA 	 - PR 1 14:39:31 

CÁIfIlIí) DiTO IMPOSTo 

DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICM5 BASE DE CÁLCULO D() ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. V.APROX. TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS FEOO.TTOS 

0,00 0,00 1 0,00 0,00 75,24 (25,45 %) 295,62 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	VALOR DO IPI 'ALORTOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 295,62 

TB aNSPC,BTÁflOB / VOI 1 TMVS TP ÁNSPORT4TOCIS 	 1 

NOME / RÀZÂO S0Cbu.L FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT 

9-SEM FRETE  

PLACA DO VEICULO UF CNPI / CPP 

ENDERLÇO ).UJNTCIPIO O? INSCRICÃO ESTADUAL 

DADflS DOS PRÚBIITÚS/SERVICOS 

CóDIGO 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO IDO PRODUTO! SERVIÇO 	- NC1!SH CST CPOV UNTtr QTDE. 
% 

DESCONTO 
VALOR 

LIQUIDO 
CEDE 

VALOR VALOR AUQ, V. 

1075 OLEODIESEL 5500 	 - 3TII 060 5656 Li' 57,514 5,14 0,00 295,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

[iJlAcoes COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

TRIB. APROX: Ri: 39,76 (FED), Ri 35,47 (EST), Ri 0,00 (MUN) - Fostc:IBPT/ensprc - BAâIDS 
PLACA:U(L9530M0'I'ORISTA:VEICULO' FORMA DE PGTO:Formas de POlO 
C. Credito: 295,62 - TEF REDE VISA CREDITO FROTA:KM:0 USUAR1OW11,LIAM4EDI40,00 BASE SLJBSTITUICA0:264,24 VALOR 
SUBST:31,71 BICOS: I3ENCERRANTES: 
#B:13 -E1:1756866,056-EF:1756923,570# 
Nr. Pedido Compra: 0 

1 

rÁ 

c)I993'2021 xpertv3.S -xpert.coin.br 
	 DATAE HORA DAIMJ'F.ESSÃO: 20/11/2021 14:39.42 
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Recebemos de COMERCIO DE COMBU.STIVIS STANG LiDA os produl se/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrnica indicada ao lado. 
Emissão. 0510312020 Dest/Renie VANIA RUTHES9II07l30)30 Valor Toal: 335,95 	 1 	NF-e 

N°  Ó00.024323 
DATA DO RECEBIMENTO 	IDENTIFICACÀO E ASSTNATURA DO RJ EBEDOI( 	 - - 	3-Série 004 

-------------------------------------------------------------------------- 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS STAG DANFE 
Li 1-D A 

t't 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrõnica 

RUA ROMARIO MARTINS, 850 - LOTEAMENTO FRIZON E CHAVE DC ACESSO 

CORONEL VIVIDA - PR - CEP: 85550L000 - 
 4120 0314 1697 6300 0337 5500 4000 0245 231169734392 

Fone: (46)3232-2292 N 000.024.523 
Auto)(Pei't v3,5 - xpert com.br  SERIE 004 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

FOLHA 1/1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz autorizadora 

NATUREZA  DA OPERAÇÃO - PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Vendacombust. 1 u Adq. Terceiros 141200043780525 0510312020 19:01:32 
INSCRJÇOESTADUAL INSCR) :STADUÀL, 1)0 SUBSTD -LrrO'rpIBuTÁr(Io 	 CEPI 	- 

90660,84482,  1 14169.76310003-37 

DESTINATÁRIO / REMETENTE  
!CPF AEMISSÂO NOME/RAZÃOSOCIAL 

 VANIA RUTHES 91107130930  r072.80710001-09 0510312020 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO 	- CEP DATA DA SAIDA 

•.; RUA PRESIDENTE KENNEDY, 019 CENTRO 85550-000 0510312020 
MUNICIPIO - 	 - UI TELEFONE !FAX INSCRIÇ,SOESTADUAL 	- • 	HORADASAIDA 

CORONEL VIVIDA J_PR (46)9914-7106 19:01:27 

CAL CULO DO IMPOSTO  
• 	

SEDE cAtcuto DO ICMS VALOR 00 IcMs 	 T1ASE os CÃLCUL0j SUBST fVALOR 00 ICMS SUIIST VAPROX. TRIBVES 	 VALOR TOTAL 00$ PRODUTOS 

0,00 1 	0,00  1 	0,00 1 	0,00 85,50 (25,45 %) ' 	 335,95 
VALO' VALOR W OUTRAS DESPESAS ACESSÕRIAS 	VALOR DO P1 	 VALOR TOTAL DA NOTA  

0,00 0,00 1 -  0,00 1 	 0,00 0,00 335,95 

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS  
NOME 1 RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÕDiOO ANTE 	 PLACA DO VEICULO DE CNP / CPF 

:W 41  9-SEM FRETE 

ENDEREÇO MUNICIPIO 1ff INSCRIÇÀO ESTADUAL 

1 DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  

DI 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO N MISH CSl CFOP UNtO OTDE 

VALOR 
u PRóD" UNITÁRIO DESCOR4'rO LIQUIDO CIIS 

4 OLEO DIESEL BSSDITADO 	 2701921 OOA 	IV OrO s66 LT Io4oIj 323 000 33595 000 000 200O 00! 

DADOS ADICIONAIS  
I14PORMACOEScOMPI.EMENTARES 	 - 
TRIO. APROX.: R$: 45,19 (FED), R$ 40,31 (BST), R$ 0,00 (MU14)- Fonte IBPT/empre- AO98E 
PLACA:IKL9830MOTORISTÃ:VEICULO:FORMA DE PGTO:Formas cie 'GTO 
C. Credito 5,95 —MASTERCARD CREDITOFROTA:KM:OUSUARIOÇAIXA2MEDIA 0.00 BASE SUBSTITUICAO299.9 1 VALOR 
SUBST<VLR 
N13:8 .01:2520040.990- EF2520145.0001! 

RESERVADO AO FISCO 

le)1993-2020 AutoXPen d.5 .xperl.com.br 	 DATA E HORA DA IMPRESSÃO. 03103/2020 19 - 01 32 
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Protocolo 1- 022/2021 

De: 	Leila M. - SA-DLC 

Para: SA-DCP - Departamento de Compras 

Data: 22/11/2021 às 16:47:01 

boa tarde 

segue documento para anexar pedido de reequilibrio 

LeUa Marcolina 
Agente Administrativo 

e 

n 

10115 



 to 
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Protocolo 2- 022/2021 

De: 	Mafta S. - SA-DCP 

Para: GP-PJ - Procuradoria Jurídica - A/C Tiago A. 

Data: 22/11/2021 às 16:58:42 

Segue para analise e parecer. 

Maira Soares 
Dirigente de Divisão 

c 

Ei 
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/ c1 \  

Protocolo 3- 022/2021 

De: 	Tiago A. - GP-PJ 

Para: SA-DCP - Departamento de Compras 

Data: 06/01/2022 às 14:01:25 

Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

Anexos: 

Vania_Ruthes_2_.pdf 
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6/o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

1. SÍNTESE DO REQUERIMENTO. 

Mediante encaminhamento pelo setor responsável, esta procuradoria passa a emitir 
parecer jurídico referente à requerimento formulado pela empresa VANIA RUTHES CNPJ 
30.072.807/0001-09 a qual pleiteia o reequilíbrio econômico financeiro face o reajuste do 
preço de combustível. 

Aduz que ocorreu significativo aumento no combustível. 
Para comprovação do alegado, anexou notas fiscais. 
Em suma, os fatos. 

t"~ 	 1 

II. DO MERITO. 

Para que seja possível o deslinde da questão, impende esclarecer a diferença entre 
reajuste e recomposição de preços. Para tal desiderato, procurar-se-á verificar na doutrina 
pátria o que se tem dito sobre os conceitos, de modo que se possa elucida-los. 

Com o reajuste, o que se busca é alterar o valor a ser pago em função de variações de 
valores que determinaram a composição do preço. 

Celso Antônio Bandeira de Mello ensina que, verbis: 

"como a equação estabelecida entre as partes é uma relação de 
equivalência entre prestações recíprocas, fica entendido que ao custo 
de uma prestação (x) - que se compõe dos encargos econômicos por 
ela aplicados e a margem de lucro remuneratório ali embutida - 

correspondem aos pagamentos (y) que a acobertam. Esta relação de 
igualdade ideal, convencionada, deve ser mantida. Assim, se os custos 
dos insumos necessários à prestação (x) sofrem elevações constantes 
- como é rotineiro entre nós -, os pagamentos (y) têm de incrementar-
se na mesma proporção, sem o que a igualdade denominada 'equação 
econômico-financeira' deixa de existir, decompõe-se." (BANDEIRA DE 
MELO, Celso Antônio, Direito Administrativo, p. 597) 

Sobre a recomposição ou revisão do preço, destacam-se, porque oportunos, os 
ensinamentos de Hely Lopes MEIRELES: 

"A revisão do contrato, ou seja, a modificação das condições de sua 
execução, pode ocorrer por interesse da própria Administração ou 
pela superveniência de fatos novos que tornem inexequível o ajuste 
inicial. A primeira hipótese surge quando o interesse público exige a 
alteração do projeto ou dos processos técnicos de sua execução, com 
aumento dos encargos ajustados; a segunda, quando sobrevêm atos do 
Governo ou fatos materiais imprevistos e imprevisíveis pelas partes 
que dificultam ou agravam, de modo excepcional, o prosseguimento e 
a conclusão do objeto do contrato, por obstáculos intransponíveis em 
condições normais de trabalho ou por encarecimento extraordinário 
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das obras e serviços a cargo do particular contratado, que impõe uma 
recomposição dos preços ajustados, além do reajuste prefixado." 
(MEIRELES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 33. Ed. São Paulo: 
Malheiros, 2007, p. 244) 

Em síntese: a) reajuste se refere ao implemento do valor pago acrescido pela variação 
dos preços dos insumos; b) a recomposição dos preços, um tanto mais ampla, em um de seus 
campos de abrangência, traduz-se na compensação dos prejuízos arcados pela ocorrência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. 

Em assim sendo, todas as vezes que a equação econômico-financeira do contrato for 
abalada, passando uma das partes a sofrer um ônus excessivo perante a outra, não desejado 
quando do pacto, o princípio da pacta suntservanda é relativizado, tendo lugar a aplicação 
da cláusula rebus sic stantibus, que ordena a necessidade de reequilibrá-la. Sendo variadas 
as espécies de fatos que podem ensejar o rompimento da equação econômico-financeira do 
contrato, variadas, também, são as formas permissivas do reequilíbrio. 

Evidencia-se que não é qualquer desequilíbrio que autoriza a revisão do contrato - há 
riscos inerentes a qualquer atividade econômica, insuficientes para motivá-la. 

Veja-se o que ensina o art. 65, II, d, da Lei 8.666/93, verbis: 

"Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
(...) 
II - por acordo entre as partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extra contratual." 

Através da revisão de preços o contratado pretende repassar o aumento do 
combustível, por fatores alheios à sua vontade e supervenientes à contratação, para a 
Administração Pública, de maneira a reequilibrar a equação econômico-financeira. 

Todavia, para que o pleito seja deferido, cabe à contratada demonstrar, de forma 
inequívoca, a ocorrência do fato imprevisível ou, se previsível, de consequência incalculável, 
bem assim a demonstração concreta que passou a pagar mais ao prestar o serviço ou 
fornecer o produto. 

A jurisprudência do TJPR consolidou-se no sentido de que a comprovação desses 
prejuízos deve ser cabal, com apresentação, em especial, das notas fiscais/recibos, além dos 
demonstrativos que atestem a disparidade entre preços de mercado à época da elaboração 
do cronograma físico financeiro e a data da efetiva contratação de mão de obra ou aquisição 
de insumos. 

Veja-se a decisão proferida pela Quinta Câmara Cível, na Apelação Cível n 2 .0483929- 
4, de relatoria do Des. Luiz Mateus de Lima, j. 14/07/2009: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete©coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
14/15 



/PI 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 '4 
ESTADO DO PARANÁ 

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. LICITAÇÃO. 
CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. PLEITO DE 
APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DE PREJUÍZOS. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. Embora tenha restado demonstrado que 
houve aumento nos preços dos insumos e materiais utilizados na 
execução das obras, bem como que foram utilizados materiais em 
quantidade superior à prevista no certame licitatório, não ficou 
comprovado que tais fatos abalaram o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos." 

No caso em tela, alega a requerente que o aumento do custo dos produtos ocorreu 
após a contratação com o Município. 

Para provar suas alegações fáticas, anexou documentos, que levam ao deferimento do 
pedido. 

Desta forma, conforme as hipóteses elencadas nos dispositivos anteriormente 
transcritos, parece que o pleito encaixa-se no conceito de teoria da imprevisão, a qual se dá 
em razão da "(...) superveniência de eventos imprevistos de ordem econômica ou que surtem 
efeitos de natureza econômica, alheios à ação das partes, que repercutam de maneira 
seriamente gravosa sobre o equilíbrio do contrato" (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso 
de Direito Administrativo, 11. ed., São Paulo: Malheiros, 1999, p.460). 

Como se pode verificar, houve a constatação da quebra da equação econômico 
financeira, de tal sorte que procede o pleito da requerente de aumento no preço do 
combustível, reconhecendo-se devido o realinhamento no preço. 

Portanto, entende esta Assessoria Jurídica que a empresa solicitante pode fazerjus ao 
reequilíbrio pretendido. 

Assim, o Chefe do Poder Executivo deve avaliar a conveniência e oportunidade do ato, 
após averiguar se as medidas atenderão ao princípio da economicidade. 

S.M.J. E o parecer. 
Coronel Vivida-PR, aos 06 de Janeiro de 2022. 

TIAGO BERNARDO 
BUGINSKI DE 
ALMEIDA:04373730962 

Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2  07 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Sétimo termo aditivo ao Contrato n 2  103/2018 decorrente do Pregão Presencial 11 2  37/2018 

que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa VANIA RUTHES, na forma 

abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Praça Ângelo Mezzorno, s/n 2  -. Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPi sob o n 

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, 

inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8. 

CONTRATADA: VANIA RIJTHES, estabelecida na Rua Presidente Kennedy, 19 - Centro, na 

cidade Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n 2  30.072.807/0001-09, neste 

ato representada pela Sra. Vania Ruthes, inscrita no CPF sob o n 9  911.071.309-30 e RG n 2  

5.658.272-0. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, de 

comum acordo entre as partes, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a CORREÇÃO DAS QUANTIDADES, VALOR E 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO do Contrato n 103/2018 que tem como objeto a contratação 
de empresa para prestação de serviços de transporte escolar. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 
Este aditamento, está embasado nos termos da cláusula quarta do contrato n2  103/2018 de 
17 de maio de 2018, com fundamento no artigo 65, § 12, da Lei Federal n 2  8.666/93 e Lei 
Complementar n 2  173/2020 que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao 

Coronavírus no seu art. 82 § VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa 

obrigatória acima da variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES: 
Parágr a fo primeiro: Fica reajustado o valor unitário, com base no Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA)', acumulado nos últimos 12 (doze) meses, referente ao mês de 

dezembro de 2021, na ordem de 10,06%, quantidades essas que foi esquecida no aditivo n 2  
06, conforme segue: 

LOTE ITEM SALDO UN DESCRIÇÃO 
Valor 

Registrado 
Valor 

Atualizado 
Diferença 

Valor 
total 

aditivado 
TRANSPORTE DE ALUNOS EM MICRO 

ONIBUS COM CAPACIDADE PARA 20 

PASSAGEIROS, PERIODO DA MANHA, 
109 UN 386,40 425,27 38,87 4.236,83 

MEIO DIA E TARDE. 120KM DE 

PERCURSO DIARIO TOTAL. SAINDO DE  

CORONEL VIVIDA SENTIDO JACUTINGA,  

1 Alterou-se o 'ndice em relação ao contrato inicial, o qual era INPC, poro IPCA devido as condições impostas pelo Art. 8 9  § VIII 

do Lei Complementar n g  17312020. 
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MI INICÍPIC) flF CoRoNEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CAMPO NOVO NA ENCRUZILHADA 

CARNIEL, PROPRIEDADE SILVEIRA, 

DALLA COSTA, COMUNIDADE NOSSA 

SENHORA DA SAL.ETE, ATE DIVISA 

HONORIO SERPA NO PONTO DE 

ONIBUS, PROPRIEDADE REIS, 

MEDIANEIRA, ENCRUZILHADA 

MOREIRA ATE ABUNDANCIA. SANTO 

ANTÔNIO DO JACUTINGA, LINHA 

PALHOÇA E PROPRIEDADE DE 

MARIANO BORGES 30KM  

Parájafo segundo: Considerando o pedido da contratada, com apresentação de notas 

fiscais e planilhas de custos, em razão dos aumentos de custos, bem como, parecer jurídico e 

autorização superior, fica concedido o aumento de 18,78% (dezoito virgula setenta e oito 

por cento) o valor das viagens, conforme tabela abaixo: 

LOTE ITEM SALDO UN DESCRIÇÃO 
Valor 

Registrado 
Valor 

Atualizado - 	

- 

Diferença 
Valor - 
total 

aditivado 
TRANSPORTE DE ALUNOS EM MICRO 

ONIBUS COM CAPACIDADE PARA 20 

PASSAGEIROS, PERIODO DA MANHA, 

MEIO DIA E TARDE. 120KM DE 

PERCURSO DIARIO TOTAL. SAINDO DE 

CORONEL VIVIDA SENTIDO 

JACUTINGA, CAMPO NOVO NA 

ENCRUZILHADA CARNIEL, 

PROPRIEDADE SILVEIRA, DALLA 
142 UN 

COSTA, COMUNIDADE NOSSA 
425,27 505,14 79,87 11.341,54 

SENHORA DA SALETE, ATE DIVISA 

HONORIO SERPA NO PONTO DE 

ONIBUS, PROPRIEDADE REIS, 

MEDIANEIRA, ENCRUZILHADA 

MOREIRA ATE ABUNDANCIA. SANTO 

ANTÔNIO DO JACUTINGA, LINHA 

PALHOÇA E PROPRIEDADE DE 

MARIAN O_  BORGES _30KM  

Parágrafo terceiro: Altera-se o parágrafo segundo da Cláusula Terceira do aditivo n 9  06, 
tendo em vista a correção do valor total do aditamento que passou a ser de R$ 1.865,76 (um 

mil oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos), o valor atualizado do 

contrato passou a ser de R$ 232.915,56 (duzentos e trinta e dois mil novecentos e quinze 

reais e cinquenta e seis centavos), considerando que o valor é a diferença do reajuste. 

Parágrafo quarto: O valor total deste aditamento é de R$ 15.578,37 (quinze mil quinhentos e 

setenta e oito reais e trinta e sete centavos), passando o valor atualizado do contrato a ser 

de R$ 248.493,93 (duzentos e quarenta e oito mil quatrocentos e noventa e três reais e 

noventa e três centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original n 103/2018 de 17 de 

maio de 2018. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -. ESTADO DO PARANÁ 
E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 
que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 02 de março de 2022. 

...... 1 .................................................. 	 . 	...................... 
Anderson Manique Barreto 

	
Vania Ruthes 

Prefeito 
	

Vania Ruthes 
CONTRATI(NTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas . ................................... 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
25 de março de 2022 

Art. 25. São consideradas provia/ira compatíveis como Auxilio de 

Situação de Emergência e de Estado de Calamidade Pública, as destinadas para: 

1. Aquisição de materiais para alojamento; 

II. Aquisição de materiais de limpeza e desinfecção; 

III. Alimentação; 

IV Estrutura para guarda de pertences e documentos: 

V Outras necessidades que atendam as particularida-

des da situação de emergência ou estado de calamidade pública; 

Art. 26. A forma de acesos ao Auxilio à Situação de Emergência e de 

Estado de Calamidade Pública se dará através de notificação de órgãos da Admi-

nistração Pública Municipal e da Defesa Civil, sendo dispensada a comprovação 

de renda. 

Parágrafo único. O auxilio em situação de calamidades pública será 

concedido deforma imediata ou conforme determinado juntamente com a fami-

lia, mediante avaliação da equipe técnica. 

SEÇÀ() 

DAS t)tsPOsTçÕES GERAIS 

Art. 27. Caberá ao órgão gestor da política de Assistência Social do 

município: 

I. A coordenação geral dos benefícios eventuais, bem 

como seu financiamento através do Fundo Municipal de Assistência Social - 

FMAS; 

II. Realização de diagaristico e ttronitosrartseato da de-

manda para constante ampliação-Ia concessão de betseficbsx eventuais; 

Expedir as instraçõese instituir formulários e modelas de documentos necessá-

rios à aperaciunalização dos benefícios eventuais. 

Art. 28. Cabera ao Conselho Municipal de Assistência Social: 

1. Estabelecer :ritérirrs de acesso aos benefrciov rrr'entu-

quando não previstos nesta Lei; 

II. Fiscalizar a aplicacãoi dos Benefícios Eventuais con- 

cedidos; 

III. Regulamentar situações não especificadas por esta 

O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social poderá mediante resolução 

e durante:) rrarascrrrso do (nercicio financeiro alterar o valor de cada um dor be-

nefícios eventuais, em cato de alteração da dotação orçamentária ao de erro na 

estimativa da atividade de benefícios a serem concedidos. 

Art. 29. Caberá às equipes técnicas a encarninlionrvtrto e inclusão 

dos assiárisrs e si/as filias bvraeflciasfas ara serviços e programas s.scioressisten 

ciais do SUAS, disponíveis ris: município: 

- Dos Serviços: 

aí Proteção e Atendimento Integral a Pamilia PAIF; 

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculou - SCPV. 

e) Outros equivalentes. 

II - Dom Programas: 

a) Programa Municipal de Erradicação dou Trabalho Infantil; 

b) Outros equivalentes. 

5 la. Caberá, as equipes, de acordo cornos Prssttrctrlo de Gestão Inte-

grada de Serviços. Beneficias e Transferência de Renda do Sistema único de As' 

aistfncia Social ' SUAS, a família ou pessoa beneficiada deverá ser encaminhada 

para cadastrar-se no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal 

CADÚNICO. 

2. O atendimento às famílias deve compreender a garantia dos di-

reitos uocioassintenciais, a acesso à rede de serviços socioassistenciais e as demais 

políticas públicas, o desenvolvimento do protaf ionlsmo, da autonomia e o convi-

vência familiar e comunitária, a partir do perfil da família e sues potencialidades, 

a 

 

situação de vulnerabilidade e risco social em que se encontra. 

3 Possibilitar atendimento intcrsetorial, qualificar o atendimento 

indivíduos e famílias e potencializar estratégias para a inclusão social, o 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, o acesso à renda e a 

garantia de direitos socinassistenciais; 

Art. 30.0v benefícios previstos nesta Lei serão concedidos nos limi-

tes de atendimento estabelecidos em programa mensal, observadas ao dotações 

orçamentárias essa recirruivo mensais previamente destinados poro esse fim. 

AO. 31,Os benefícios previstos sesta Lei serão ,inanciados pelo Or-

çamento Geral do Manicipio, previstos na Lei Orçamentária Anual Municipal e, 

serão alocados no Fundo Municipal de Assistência Social. 

Art. 32. Ar provisões relativas a programas, projetor, serviços e 

benefícios diretamente vinculados ao campa da saúde, educação, integração 

nacional e duo demais políticas setoriais não se inclirens na modalidade de 

benefícios eventuais da assistência social. 

AO. 33. Não são provisões da política de assistência social os itens 

referentes às órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, 

dentre outros; cadeiras de roda, maletas, óculos e outros itens inerentes à área de 

saúde, integraste: do conjunto de recursos de tecnologia assistires ou ajudas técni-

cas, bem cama medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro 

para tratamento de saúde (ara do município, transporte de doentes, leites e dietas 

de prescrição especial e fraldas descartáveis pare pessoas que têm necessidades de 

AO. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

AO. 34. Revogam-se as disposições em contrário, nomadamente a lei 

Municipal n°2.601, de 2016. 

GABINETE DA PRá/FEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃNDIA, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 23 DE MARÇO  DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

Município de Ilapejara D'Oeste 

A integra seencontra no o/te: https. 'u'o w.diariornurticioal.com.br/srnrn  

PORTARIA N.' 1817121122 

DATA; 24.03.2022 

Súmula: Nomeia Professora 40 h. 

PORTARIA N.° 181812022 

l)A't'A: 24.03.2022 

SumirIa: Nomeia Professora 20 h. 

PORTARIA N.° 181912022 

DATA: 24.03.2022 

Súmula: Norreta Prntõvsoi' 20 h. 
PORTARIA N.° 182012022 

DATA: 24.03.2022 

Stimalr: Nomeia Professor 20 h. 
PORTARIA N.° 182112022 

DATA: 24.03.2022 

Súnrulo: Nomeia Professora 2011. 

PORTARIA N.° 182212022 

DATA: 24.03.2022 

Súmula: Nomeia Professora 201. 

PORTARIA N 1 182312022 

DATA: 24.03.2022 

Súmula: Nomeia Professora 20 b. 

PORTARIA N.' 182412/122 

DATA: 24.03.2022 

Srimssla: Nomeia Prol'esssrr de Ed. Física. 

PORTARIA N.° 182512022 

DATA: 24.03.2022 

Súmula: Nomeia Professora 20 h. 
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na ussaroorri, aa050ro'rra da oisn.taç5a a,eoea na amn,eeime Svaasae ounela  es'  ianra si oaiarm d,aaaaa 
no ouro. Oeea'rarr,eers o. Ee.aaosa Carro,. Es.orta asas- ousas a. asco: iaaaiuoloa.tan- 

lei 	 u7Zurncipat8e 

ULIfla 
Roa t,,poa.rbs. eu . Fona. 14eI 3244.5040 'Canse- CEPanneO.000- BaSe.. PamaOà 

PORTARIA N'051/2022. 0024 DE MARÇO DE 2022 
soa,ssc3o da inato: da 500aên.uantrr o Mon:ila/o caSCOs/Ora diesel. 
RELATÓRIOS LEI P4 54220164, RREO 1' RIMESTRE 0(2022 
0000 Ont,r,nt, ti Cm ,sti,/aaaa 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 12/202. DE 23 DE 

MARÇO DO 2022. 
odres da aed/aoirno de valor unitário de urro 01. 
HOMOLOGAÇÃO itcãçÂo MODALIDADE PREGÃO 51  612022, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
torra-as pública a homologação do uroord:rnevro 1/mamOna em ep/grat,esadjcd/oaçlo do objeto 1 
arrpreaa Dii0000iO:n/ LIDO - Ri tta.aan.er . 
EXTRATO DO CONTRATO 55  2512022, 0024 DE MARÇO DE 2027- 
Contratada: EDITORA /aaiTi LTOA criPi 80.192.0e1100e1-oa 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO P4' 1012022. DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
nor,,» at p,ib:IIS • Somo/opção ooprosod:mrnro ::sitsránio nor ap/gnafn r a ad/;dosçSe do nbjonO 1 
empresa: is/e Lu:Z SC/aMiDT 01706013539 - Mci - nt 10.000.01 
EXTRATO DE CONTRATO P49  2612022. DE 24 DE MARÇO DE 2022. 
Contratada iA/e LUtO scoasean us,acasasas- MCi cor:: 27.112.3651000144 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 5' 1112022. DO 2400 MARÇO DE 2022. 
:roaçao do asada ar ate smdr campo o, lanchei e devais estruturas Asa d,nerod600ias da 
ASSOCIAÇÃO 005 sEeVI000E5 PúBLiCOS MUNICIPAIS DE sousa - PARARA. 
EXTRATO DE CONTRATO Na 27/2022,002400 MARÇO 002022. 
Contratada: assocIAção oos scenitaoeos PÚBLICOS aius/crpaas DE SULINA - ,AeaN/, copo. 
e7.940.2611002142 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 551212022.002400 MARÇO DE 2022. 
Csvrraraçeo da empresa ANTON/ALO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, cNPiOl.001.073/000i-15 
EXTRATO DE CONTRATO 1,12 2e12022, no ou DE MARÇO DE 2022. 
Contrarada OM0ONIALE MATERIAIS ainercas LIDA. csPi: 07.005 073/0000-15 
AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL se  ts/aara. 0024 DO MARÇO DE 2022. 
1/ai. d.sess5e. 0710412022 Rooa'.sd., tars2o: 09:00$ns 

O pab:iaças os :nutra  anc ares 504v,» aoeerrra.r.oa dicpsr:m,o :0 iaEocia rraorm'Oi, rs.,,arnr. 
irrs,.Jlereed/am/.ariarrimlp./.aem.bm/are. ,a.ção soa/a as oa maRço ao nora, rombo o,: 

EXTRAVIO DE BLOCOS FISCAIS 

A empresa Antonio Pereira Pedroso com CNPJ 77.739.79510001-89cOmo- 

nica o extravio de documentos da empresa, contrato social, alterações e 

notas do bloco N. 14.301 a 15.550 emitida nos últimos 5 anos. Conforme 

Boletim de Ocorrência 20221308265.  

Y 

O 
5: Edição rio 8106 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRtO SERPA.PR. 

fio Elpicim dos lara, st 541. 'ir/ria, 1061 suas.: au naus-ira; 
COP. 05340.000 	 Honrek. Sopa 	 ' 	 Parara 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇ.AO 

AVISO DE LtCITAÇÂO 
PREGÀO ELETRÔNICO No 2012022 

O reuno/pio de I400deio Serpe, por intermédio do nua Pregou/o e Equipa da Apoio 
designados pela Portaria n°09/2022, torna público, para cuedseõe,eoto doe interessados. 
que 'utilizará ticOeção na modaldadu Pregiro EletrOs/co, Opa Menor Preço por Itein. erre 
sessão pública etetnbrdça a partir das ONhOOmis horas (horário de Brasilia- DF( do dia 
07 é. Abril é. 2022. errarás dos/te ewar ronna'aanrt.00npa .destinado a Contrafação ée 
empresa especializada era mIntam,., capacilaçOes e FaIscOu Shews pana atenderam 
sanidades. Campanhas realizadas pele Departamento Municipal d. Asalstênota 
Social. cootoirne termo de reterei cia que O parte integrante dente edoal, paro todos os fins 
e eleitor., nos termos da Lei Federal nr  10.02.112019, Lei Federal 8.06611993 6 soas 
alterações posteriores, e demais nonnrrmn roauiarrreniares aplicáveis 0 espécie. O Edital 
seus anexos a0500tnamtr-sar deipaoiv.is eu endereço acima citado aos no sOe 
aaorc,/qurvn:nnass.ui,armv.br.ioformaç0es complementares podem ser obtidas pelo ertnail 
ImiacãnoorvnvvnusertrofSqm.a,i.00m Os pelo telefone 0l 40324 5-11 30. 

000000 Sarna. 2400 Merca de 2022. 

ind/arara Pautou ar:aca 
Pregueda 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

ATO DI! CONSÓRCIO 

RESOLUÇÃO No 045 DE 2400 MARÇO DE 2022 

Súmula: Contratar empregado em confiança para compor o quadro de 

pessoal do Consórcio Intermunicipal de Saúde. 

A inlogr'a ovcontra-se disport/vol nos so.-gurrtloo ortdoroçoa olefrdrticos: 
hrp': ww,».cOnimn.conn:brfe lrtlp.//wwan'.dianiorntiçicipa/.corn.bi;'ait:p' 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PIO 

Ad:tieo05 - Ata de Registro de Preços o" 46121121 - Pregão Presencial,,' 17112021. 

Contratante: MUNICIPIO 1)6 CORONEl. VIVIDA - PR - Detentora: BRUNO 

11AR'l & HARI LTDA . ME. CNPI/MI subo mv' 23.875.435iO301-85. Conside-

rando a solicitação da detentora, fica de comum acordo entre ao partes, coacedi-

dou reequilibrio econômico financeiro para os itens 02 e 03, a partir do dia 23 de 

março de 2022. 0 valor total deste aditivo é de R$ 4,030.001. Permanecem inalte-

radas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 22 de março de 2022. Andersori Ma. 

mniqoe Barreto. Prefeito. 

ADITIVO N°0° ao Contrato 0  ifiit.2018_Tomada tk Preços o" 05/2018 - COII' 

tratante: Mortt'cipio de Coronel Vivida. Contratada: (TI/3 PRESTADORA DE 

SERVIÇOS LIDA - EPP. CNPI o' 02.375.648/0661-78. Considerando o pedido 

da Secretária Municipal de Edticaç,io. Culturas e Desporto, oflcs n°053/2022.  ti 
com retomudoo os serviços objeto da Contraia n 0  6412018, a partir do dia 00 de 

março de 2022. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida. 07 

de março de 2022. Anderson Moeiqoe Barrem, Prefeito:. 

ADITIVO 000440  Contrato n 0  10212019 - Pregão Presencial n°62/2019 - Coa-

tralaule'.Município de Coronel Vivida. Contratada: CTR3 PRESTADORA DE 

SERVIÇOS I.TDA. CNPJ n°02.373.648/0017. Prorroga-se a vigência docontra-

to por moio 12 (doze) meses, de 02 de março de 2022001 de março de 2023. Fica 

reajustado ir valor, crina base cii IP(2A, aiuruuladio nos últimos 12 (doze) meses, 

referente .10 065 de (armeiro de 2022. na ordem de 10,38%. O valor nrensal passa a 

ser de RS 42.024,27, totalizando a quantia de R$ 504.291,24. Permanecem iria]- 

letradas ao demais clausulas. Coronel Vivida, 28 de fevereiris de 2022. Andersmrn 

Manique Barreto. Prefeito, 

Aditivo 07 - contrata isa  10312010 - Pregão Presencial r:° 37/2010 - Contra-

tanto: Município de Coronel Vivido. Contratada: VANIA RUTHFS CNI°I is' 

30,072.80710001.09. Fica reajustado o valor anitário, com base no IPCA, acumu-

lado nos últimos 12 meses, rel'eretate ao mós ole dezembro de 2021.00 ordem de 

10,16%, quantidades evora que fui esquecida no aditivo r/Irá. Considerando o pe -

dido da contratada, com apresentação de notas fiscais e planilhas de custos, em 

raaclo dos alimentos de cos/on, bem como, p:arecer juridico e aurrrrizaçáo superior, 

fica concedidiu:r aumento de I0,78%.nvalmurdas viagens. Altera-se oporágratooe' 

gundo da Cláusula 'terceira do aditivo n°06. tenda em vista a correção do valor 

lo/aI do aditamento que P»5501  a ser de ES 1.965.76.0 rabie l,ntal desle aditamen 

o/de ES 10.578,37. Permanecem inalterados as demais cláusulas. Coronel Vivi-

da, 02 de março de 2022. Andersoa Maniquo° Barreto, Prefeito. 

Aditivo 06 - contrato e0  10312010 - Pregão Presencial 0° 37121u18 - Contratan-

te: Município de Coronel Vivida. Contratada: DE PAULA E CALZA LIDA - ME 

CNP) 11° 19.490669101611-66. Fica reajustado ur valor anitoiriir, com base no IPCA, 

acumulado nos últimos 12 (dome) meses. refm-rerrte ao rnrên de deoenrbro de 2021, 

na ordem de 10.06%, quantidades essas que fui esquecida na aditivo ri- OS. Alte-

ra-se o parágrafo segundo da Cláusula Terceira do aditivo Tio 05, tendo em vista 

a correção do valor total do aditamento que passou a ser de RO 2.283,01. ;o:rri 

derandou que o valor é a diferença do reajuste. Ovalrir total deste aditamento e de 

R$ 5.186,22. Permanecem inalteradas as dentais clausulas. Coronel \i/s.ida  18 ais 

março de 2022. Ar:dersomr Maniq/ie Barreto, Prefeito. 

Aditivo 06 - contrato e' 2012018 . Pregão Presencial a 0912018 - Cuolratan' 

ir: Município de Coronel Vivida. CONTRATADA: ANTENOR CARDOSO DIli 

SANTOS ME. CNPI sobe' 05.462.8391000I-65. Considerando o pedido da con-

tratada. com  apreseninçáo de notas fiscais e planilhas de enasos. em razão dos ao 

mentos de custaO.s, bem como, parecer jurídico eautirrizaçãmr supe/'i.rr. fica conce-

dido o aumento de 14%. Altera-se o parágrafo segundo da Cláusula Terceira do 

aditivo a" 05, tendo em vista a correção da valor total do aditamento que passou o 

ser dm059.200,02. o.000icirr'a,o.,Ia que avalor é aaliterenr0a da r'eajcote. O valor to-

tal deste aditamento é de 0$ 11.543.29. Permanecem inalteradas as demais clau -

sulas. Cmun:ael Vivido, 02 de março de 2022. Anderouia Munique Barreto, Prefeito:. 

Termo de Rescisão ao contrata n0 9912017- Pregão Presencial 0070/2017. CON -

TRATANTE: ML'NICIPIO DE CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: EVAN-

ORO 1)0. tARA. CNPI a 21.94I.'631(uO0I-07. Connnidcrondo o pedido da Se-

cretaria Municipal de Educação, Cultura e Despi:-rto e autorização da Secretário 

Municipal de Administração. de comum acordo. RESOLVEM: Reo:'indivarsr,ça-

velminrmmor oc,ratrato NT 9812017, r/jraraiv de IS rio' mcmm-c:u de 2022 diarmdo'sr' o mesmo 

por encerrado e comas obrigações pactuadas devidamente cutrupr/dao por ambas ao 

partos. Prrmaorcem inalteradas as drimumis cláusulas da contrato. Coronel \.'usid.u, 

15 de março de 2022. Anderson Maniq/re Barreto, Prelcito. 

ea.rmcf.iu na .oe smoc.55e aonor.. pia . saci: .a.s,a.,ouieeum-us 

EXTRATO DA ATADO REGISTRO DE PREÇOS P4' 0112022 
,nasaossav,oesaoe.e,iauaa.nrvivrsnsr PREÇO n'ova•:s: 

~no em/ares a. esse. ram sim.,.. eu.,r.sa. ano/alua., 0. 5/: .emia, e.'. CasOsrráOe aran.ftia e.'. 

LM 

a. asoaadaa .meiu.reamia/eai., :.riae.so. rias.,, ee.v,iO.55.m • :iucçm.r a.005a. na  
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- SEMED - Departamento de Educação, a disposição Da Escola Rural 
Municipal ERM: Maria da Luz, Abundância, neste Município, no 
horário das 08h00min às 12h00min de 2  a 6° feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para 
investidura constante do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 
001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, 
dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) dias contados da publicação deste ato. 
Art. Y. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) 
nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 
(dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério) e demais legislações 
vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:57683B87 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 3912022 - Tomada de Preços n° 03/2021 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: FAVERI 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA, CNPJ n° 08.871.432/0001-
80. Objeto: contratação de AGENCIA DE PUBLICIDADE E/OU 
PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e 
propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à conceituação, 
à concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, inclusive 
internet, atuando por ordem e conta do município de Coronel Vivida, 
em conformidade com as Leis Federais n° 4.680/1965 e n° 
12.232/2010 para atender as necessidades de todas as Secretarias 
Municipais. O investimento máximo estimado é de R$ 225.000,00. 
Prazo de vigência: 12 meses, de 2 1.03.2022 a 20.03.2023. 

Coronel Vivida, 18 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:A1C39BFD 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

Aditivo 05 - Ata de Registro de Preços n° 46/2021 - Pregão 
Presencial n° 17/2021. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Detentora: BRUNO HART & HART LTDA - ME, 
CNPJ/MF sob o n.° 23.875.435/0001-85. Considerando a solicitação 

da detentora, fica de comum acordo entre as partes. concedido o 
reequilíbrio econômico financeiro para os itens 02 e 03, a partir do dia 
23 de março de 2022. O valor total deste aditivo é de R$ 4.030,00. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 	 _-------.. 

z ç ClPi0  

Coronel Vivida, 22 de março de 2022. 	
/ ' 	 \ 
Fr 	1 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

ADITIVO N° 07 ao Contrato n° 16412018 - Tomada de Preços n° 
05/2018 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ n° 
02.375.648/0001-78. Considerando o pedido da Secretária Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, oficio n° 053/2022, ficam retomados 
os serviços objeto do Contrato n° 164/2018, a partir do dia 08 de 
março de 2022. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO n° 04 ao Contrato n° 102/2019 - Pregão Presencial n° 
62/2019 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ n-
02.375.648/0001-7. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, de 02 de março de 2022 a 01 de março de 2023. Fica 
reajustado o valor, com base no IPCA, acumulado nos últimos 12 
(doze) meses, referente ao mês de janeiro de 2022, na ordem de 
10,38%. O valor mensal passa a ser de R$ 42.024,27, totalizando a 
quantia de R$ 504.291,24. Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. 

Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2022. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo 07 - contrato n° 103/2018 - Pregão Presencial n° 37/2018 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: VANIA 
RUTHES CNPJ n° 30.072.807/0001-09. Fica reajustado o valor 
unitário, com base no IPCA, acumulado nos últimos 12 meses, 
referente ao mês de dezembro de 2021, na ordem de 10,06%, 
quantidades essas que foi esquecida no aditivo n° 06. Considerando o 
pedido da contratada, com apresentação de notas fiscais e planilhas de 
custos, em razão dos aumentos de custos, bem como, parecer jurídico 
e autorização superior, fica concedido o aumento de 18,78% o valor 
das viagens. Altera-se o parágrafo segundo da Cláusula Terceira do 
aditivo n° 06, tendo em vista a correção do valor total do aditamento 
que passou a ser de R$ 1.865,76. O valor total deste aditamento é de 
R$ 15.578,37. Permanecem inalteradas as demais clausulas. 

Coronel Vivida, 02 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo 06 - contrato n° 103/2018 - Pregão Presencial n° 37/2018 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: DE PAULA E 
CALZA LTDA - ME CNPJ n° 19.490.869/0001-90. Fica reajustado o 
valor unitário, com base no IPCA, acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses, referente ao mês de dezembro de 2021, na ordem de 10,06%, 
quantidades essas que foi esquecida no aditivo n° 05. Altera-se o 
parágrafo segundo da Cláusula Terceira do aditivo n° 05, tendo em 
vista a correção do valor total do aditamento que passou a ser de R$ 
2.283,84, considerando que o valor é a diferença do reajuste. O valor 
total deste aditamento é de R$ 5.186,22. Permanecem inalteradas as 
demais clausulas. 

Coronel Vivida, 18 de março de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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